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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM - AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  7113/2020 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 64/2020

ABERTURA: 10 de Dezembro de 2020
HORÁRIO: 08:30 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS COM CAPACIDADE DE 5M³, COM DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
COMUNS, COMO PROVENIENTES DE OBRAS E SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PARA ATENDER A
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência
no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à
Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de
papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às 17hs.

Guapimirim/RJ 26 de Novembro de  2020
LUZIA LOPES ÁVILA - PREGOEIRA

LICITAÇÃO
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EXTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 2628/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 37/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e MMX RIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA-BIO PRAGAS, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o n.º 14.108.596/0001-52.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 16 
de outubro de 2021

ORÇAMENTO: 

Programa de Trabalho n.º 10.301.0009.2.012 - 157
Natureza da Despesa n.º 33.90.39.00;
Fonte n.º 1.213.99.

O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais)

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 16 de outubro de 2020.

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 6166/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 39/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e MMX RIO SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA-BIO PRAGAS, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente inscrita no CNPJ sob o n.º 14.108.596/0001-52.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 28 
de outubro de 2021

ORÇAMENTO: 

Programa de Trabalho n.º 10.302.0020.2.013
Natureza da Despesa n.º 33.90.39;
Fonte n.º 1.214.20

O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais)

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 28 de outubro de 2020.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3678/2019
TERMO Nº 01/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA, o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do-
ravante denominado CMDCA, na condição de interveniente re-
presentado neste ato por seu Presidente Sr. REINALDO LUÍS 
DE ALMEIDA OZOLINS e a Associação Guapiense de Integra-
ção Renovadora – AGIR, doravante denominada beneficiada, 
representada pelo Sra. CARMEM HELENA FERREIRA LEITE.

OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer os pro-
cedimentos para concessão de repasse financeiro do MUNI-
CÍPIO, aprovado pelo CMDCA para a Associação Guapiense 
de Integração Renovadora – AGIR, através de recursos que 
constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (captação chancelada), desde então denominado 
FMDCA, conforme disposto na Lei Municipal n°807 de 13 de 
janeiro de 2014.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de fomento 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do pri-
meiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

08.243.0025.2049.33.50.43 269 21

FUNDAMENTO: Este Termo de fomento rege-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 13.204/15.

GUAPIMIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                               
Prefeito Municipal      

Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins
Presidente do CMDCA
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3678/2019
TERMO Nº 02/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato representado pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, SR. JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
doravante denominado CMDCA, na condição de intervenien-
te representado neste ato por seu Presidente Sr. REINALDO 
LUÍS DE ALMEIDA OZOLINS e a Associação Cultural Onda 
Verde, doravante denominada beneficiada, representada pelo 
Sra. Gabriela Priscila da Silva Rosa Cardozo.

OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer os pro-
cedimentos para concessão de repasse financeiro do MUNICÍ-
PIO, aprovado pelo CMDCA para a Associação Cultural Onda 
Verde, através de recursos que constituem o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (captação chancela-
da), desde então denominado FMDCA, conforme disposto na 
Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de fomento 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do pri-
meiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

08.243.0025.2049.33.50.43 269 21

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
FUNDAMENTO: Este Termo de fomento rege-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 13.204/15.

GUAPIMIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                               
Prefeito Municipal      

Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3678/2019
TERMO Nº 03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato representado pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, SR. JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
doravante denominado CMDCA, na condição de intervenien-
te representado neste ato por seu Presidente Sr. REINALDO 
LUÍS DE ALMEIDA OZOLINS e a Associação Cultural Onda 
Verde, doravante denominada beneficiada, representada pelo 
Sra. Gabriela Priscila da Silva Rosa Cardozo.

OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer os pro-
cedimentos para concessão de repasse financeiro do MUNICÍ-
PIO, aprovado pelo CMDCA para a Associação Cultural Onda 
Verde, através de recursos que constituem o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (captação chancela-
da), desde então denominado FMDCA, conforme disposto na 
Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de fomento 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do pri-
meiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

08.243.0025.2049.33.50.43 269 21

FUNDAMENTO: Este Termo de fomento rege-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 13.204/15.

GUAPIMIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                               
Prefeito Municipal      

Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins
Presidente do CMDCA
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3678/2019
TERMO Nº 02/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato representado pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, SR. JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
doravante denominado CMDCA, na condição de intervenien-
te representado neste ato por seu Presidente Sr. REINALDO 
LUÍS DE ALMEIDA OZOLINS e INSTITUTO BENEFICENTE 
EBENEZER, doravante denominada beneficiada, representada 
pelo Sr. Carlos Martins da Silva 

OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer os pro-
cedimentos para concessão de repasse financeiro do MUNICÍ-
PIO, aprovado pelo CMDCA para a INSTITUTO BENEFICEN-
TE EBENEZER, através de recursos que constituem o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (captação 
chancelada), desde então denominado FMDCA, conforme dis-
posto na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de fomento 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do pri-
meiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

08.243.0025.2049.33.50.43 269 21

                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
FUNDAMENTO: Este Termo de fomento rege-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 13.204/15.

GUAPIMIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                               
Prefeito Municipal      

Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3678/2019
TERMO Nº 06/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato representado pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, SR. JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
doravante denominado CMDCA, na condição de intervenien-
te representado neste ato por seu Presidente Sr. REINALDO 
LUÍS DE ALMEIDA OZOLINS e ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 
DE GUAPIMIRIM, doravante denominada beneficiada, repre-
sentada pelo Sra. Maria José Portela de Mello. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer os pro-
cedimentos para concessão de repasse financeiro do MUNI-
CÍPIO, aprovado pelo CMDCA para a ASSOCIAÇÃO PESTA-
LOZZI DE GUAPIMIRIM, através de recursos que constituem 
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(captação chancelada), desde então denominado FMDCA, 
conforme disposto na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 
2014.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de fomento 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do pri-
meiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

08.243.0025.2049.33.50.43 269 21

FUNDAMENTO: Este Termo de fomento rege-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 13.204/15.

GUAPIMIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                               
Prefeito Municipal      

Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins
Presidente do CMDCA
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3678/2019
TERMO Nº 04/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA, o Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do-
ravante denominado CMDCA, na condição de interveniente re-
presentado neste ato por seu Presidente Sr. REINALDO LUÍS 
DE ALMEIDA OZOLINS e INSTITUTO MARIA DE LOURDES, 
doravante denominada beneficiada, representada pela Sra. Be-
renice Guedes de Lima

OBJETO: O presente termo tem por objeto estabelecer os pro-
cedimentos para concessão de repasse financeiro do MUNI-
CÍPIO, aprovado pelo CMDCA para a INSTITUTO MARIA DE 
LOURDES, através de recursos que constituem o Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (captação chan-
celada), desde então denominado FMDCA, conforme disposto 
na Lei Municipal n°807 de 13 de janeiro de 2014.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de fomento 
é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

PRAZO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do pri-
meiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial B.I.O e terá duração de até 12 meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

08.243.0025.2049.33.50.43 269 21

                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
FUNDAMENTO: Este Termo de fomento rege-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 13.204/15.

GUAPIMIRIM, 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira                               
Prefeito Municipal      

Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins
Presidente do CMDCA

Memorando Nº 369/2020/SMF.

EDITAL N.º 0207/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   26/11/20      27122-5 R$       4.639,55

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

26 de Novembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

EDITAL

PORTARIA Nº 450 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 415 de 18 de novembro de 
2020, publicada no BIO nº 576 de 18/11/2020 que RESCINDI 
OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS dos servidores listados:

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2020.                                      

Guapimirim 26 de novembro de 2020. 

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 451 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 422 de 25 de novembro de 
2020, publicada no BIO nº 579 de 25/11/2020 que EXONERA 
a Srª Veronica Ribeiro de Azevedo do cargo comissionado de 
Assistente III, símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Regularização Fundiária do Município de Guapimirim 
– RJ.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2020.                                      

Guapimirim 26 de novembro de 2020. 

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 7005/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo José Ronaldo Cardo-
zo Pinheiro, matrícula: 113310-11 Guarda Municipal, da Secre-
taria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil do 
Município de Guapimirim/RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2020.

Guapimirim, 26 de novembro de 2020.
 

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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